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PROJETO DE LEI 1541/2022 DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN

O SR. PIMENTEL (Presidente) - A matéria encontra=se sem parecer. Solicito ao Deputado Jesuino Boabaid para emitir o parecer do Projeto de Lei 1541/2022, do eminente Deputado Ismael Crispin. Complementando: o parecer pelas Comissões pertinentes à matéria.

O SR. JESUINO BOABAID - Senhor Presidente, trata-se do Projeto de Lei 1541/2022, do Deputado Ismael Crispin, que “Considera pessoa com deficiência, para os fins de ingresso na reserva percentual de vagas para o provimento de cargos e empregos públicos, o indivíduo diagnosticado com audição unilateral e dá outras providências.”.
Senhor Presidente, sou de parecer favorável pelas Comissões pertinentes, Senhor Presidente. 

O SR. PIMENTEL (Presidente) - Em discussão o parecer que acaba de ser lido. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

